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                        Requerimento

                        
                            	Criado em	Texto	Arq. escl.	Endereço
	18/04/2022 22:06	ILMO SR. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. Após analisar o edital e os dados disponíveis no portal BLL (plataforma escolhida para realização do Pregão Eletrônico), venho através deste, solicitar esclarecimentos do que segue: 1. Observa-se que a licitação está dividida em 11 lotes. Ao acessar o sistema público do sistema, dos 11 lotes, apenas os itens 2 e 4, estão com os valores de referência como valores unitários. O correto não seria o valor total do Lote, como nos demais lotes? 2. Qual a razão dos itens de Óleo (Lote 01) e Filtro Lubrificante Flex (Lote 09) ; Óleo (Lote 01) e Filtro Lubrificante Diesel (Lote 10) estarem separados, ou seja, correndo o risco de serem adjudicados por fornecedores distintos, uma vez que se trocar o óleo mas não trocar o filtro lubrificante, concomitantemente, poderá prejudicar o óleo, uma vez que o óleo velho que ficará dentro do filtro e irá contaminar o óleo novo?   3. Sobre a oferta de Lances, o item 11.5 do edital dispõe que o lance deverá ser ofertado pelo valor do lote, portanto, pelo valor total do lote (quantidade multiplicado pelo valor unitário, mais a soma de todos os itens). Está correto?  No aguardo. Atenciosamente.		Não há arquivo anexado. 
	CAIO HENRIQUE PEDROSO - 32113615886	pedroso@advocaciagpr.com.br / (14) 99778-6115


                        

                        Resposta

                        
                            	Criado em	Texto	Arq. resp.	Endereço
	20/04/2022 17:10	Prezado(a) Sr(a), com relação a vossos questionamentos: 1 - Houve uma falha na comunicação entre o sistema de informação utilizado pela Prefeitura do Município de Jahu/SP, todavia, os lances deverão ser formulados conforme consta em Edital: valor total do lote. Já foi deixada uma mensagem no chat de ambos os lotes avisando isso. 2 - A Autoridade Superior entendeu que, fazendo desta forma, a disputa estaria aberta à ampla concorrência, favorecendo, de tal modo, a competitividade visada no procidemento licitatório. De outro modo, uma empresa que trabalhe apenas com filtro, ou apenas com o óleo, não poderia participar do certame. Em todo o caso, entraremos em contato com a Secretaria requisitante antes da homologação, caso ambos os lotes contem com vencedores diferentes para receber um parecer quanto a esta questão. 3 - Vosso entendimento está perfeitamente correto, no que tange à elaboração dos lances.		Não há arquivo anexado.


                        


                    

                

                

                

            

            
                
                    
                        Requerimento

                        
                            	Criado em	Texto	Arq. escl.	Endereço
	18/04/2022 22:43	ILMO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO,  complementando o pedido de esclarecimento anterior, ainda sobre a divisão do item Óleo e Filtros Lubrificantes (Flex e Diesel), em lotes distintos, é importante observar que o próprio termo de referência assim constou: "4.6.2 - Prazo de troca – Até 10 anos atrás falava-se que o filtro de óleo poderia ser
trocado a cada duas ou três trocas de óleo. Muitas montadoras aconselham a troca do filtro sempre junto com o de óleo, geralmente entre 10 mil e 15 mil quilômetros." Logo, dividir esses itens em lotes diferentes, dando a oportunidade de óleo e filtro lubrificante serem fornecidos e trocados por fornecedores distintos, além de não ser aconselhável (não trocar o óleo e o filtro lubrificante no mesmo momento), não estaria em desconformidade com o termo de referência?		Não há arquivo anexado. 
	CAIO HENRIQUE PEDROSO - 32113615886	pedroso@advocaciagpr.com.br / (14) 99778-6115


                        

                        Resposta

                        
                            	Criado em	Texto	Arq. resp.	Endereço
	20/04/2022 17:13	Conforme informado em resposta a esclarecimento anterior, a Autoridade Superior entendeu que tal divisão favoreceria a ampla competição. Em todo o caso, se ocorrer de os vencedores para os dois lotes se tratarem de empresas distintas, o processo, previamente à possível homologação, será encaminhado à Secretaria requisitante para análise de possível prejuízo decorrente de tal divisão.		Não há arquivo anexado.


                        


                    

                

                

                

            

            
                
                    
                        Requerimento

                        
                            	Criado em	Texto	Arq. escl.	Endereço
	20/04/2022 16:46	ILMO SR. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, o item 9.8 do edital dispõe que a licitante deverá constar em sua proposta a marca e modelo do produto ou a procedência de forma clara e sem abreviatura. Na plataforma  BLL há campo para indicação da marca. Contudo, o anexo VI e VI-A, modelo de propostas, não há campo para informação da marca/modelo. Desse modo, há uma divergência entre o disposto no edital e plataforma, com os anexos modelo de proposta. Nesse caso, a licitante deverá inserir no modelo de proposta do edital um campo de marca/modelo para a proposta escrita em papel timbrado a ser apresentada?	Esclarecimentos.pdf	https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/impeachmentanswers/4786959b1d384d218d76dfc5015aed5c.pdf 
	CAIO HENRIQUE PEDROSO - 32113615886	pedroso@advocaciagpr.com.br / (14) 99778-6115


                        

                        Resposta

                        
                            	Criado em	Texto	Arq. resp.	Endereço
	20/04/2022 17:22	OS anexos VI e VI-A do Edital tratam-se apenas de modelos, logo, não devem ser seguidos à risca. Com base nisso, durante a elaboração da proposta, seria necessário então que a licitante realizasse o acréscimo de coluna(s) contendo a marca/modelo dos produtos.		Não há arquivo anexado.


                        


                    

                

                

                

            

    










